
14/05/2019

Número: 0802486-61.2019.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 20ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT 

 Última distribuição : 25/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATIST COSTA (AUTOR) EZANDRO GOMES DE FRANCA (ADVOGADO)

THALES MARQUES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2018

Carta n°: 13454338

A/C: JOAO BATISTA COSTA

Nº Sinistro: 3180439154
Vitima: JOAO BATISTA COSTA
Data do Acidente: 09/06/2018
Cobertura: DAMS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOAO BATISTA COSTA

Valor: R$ 100,00

Banco: 237

Agência: 000003224-7

Conta: 0000057988-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            JOAO BATISTA COSTA

Nº Sinistro: 3180439154

Vitima: JOAO BATISTA COSTA

Data do Acidente: 09/06/2018

Cobertura: DAMS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de reembolso de Despesas de Assistência Médicas e
Suplementares - DAMS foi cadastrado sob o número de sinistro 3180439154.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de DAMS é de ATÉ R$ 2.700,00 e que suas despesas
serão analisadas considerando os valores de mercado, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de reembolso é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL – 7ª VARA 

FÓRUM MINISTRO JOSÉ DELGADO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

PROCESSO: 0518229-62.2018.4.05.8400T 

NOME: JOÃO BATISTA COSTA 

RESIDENCIA: Natal (Zona Urbana) - RN 

DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: 30/11/2018 

 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

 

1 - HISTÓRICO E EXAME CLÍNICO 

Paciente relata que sofreu acidente de moto em 09/06/18, onde houve luxação acrômio-

clavicular grau V., desde então está esperando a cirurgia. Atualmente não está fazendo uso de 

medicação, está aguardando a cirurgia pelo SUS. Reside com irmã e cunhado. 

 

Ao exame:  

 Mãos: sem calosidades.  

 Ombro direito: apresenta deformidade grande de articulação acrômio-clavicular. refe-

re dificuldade para os movimentos de elevação e rotação interna. 

 

Exame de imagem: 

 09/06/2018 – Rx ombros: Luxação acrômio-clavicular grau V à direita. 

 

2 - PREAMBULARES 

2.1) A parte autora é ou já foi paciente do(a) ilustre perito(a)? 

( ) Sim                             (  X )   Não 

 

2.2)      Qual a idade da parte autora e seu grau de instrução? 

Idade: 44 anos                          Grau de instrução: 7ª série. 

 

2.3)      QUAL A ÚLTIMA OCUPAÇÃO informada pela parte autora? 

( ) RURAL - Agricultura / Pecuária ou Pesca Artesanal;  
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(X) URBANO – empregado, doméstico ou avulso: Cortador de couro. 

( ) URBANO – autônomo, com contribuição:  

( ) URBANO – autônomo, sem contribuição:  

( ) Dona de casa;  

( ) Desempregado, e o último trabalho foi:  

 

2.4)      QUAIS OUTROS TRABALHOS, atividades ou biscates já realizados?  

( ) PREJUDICADO: Informou não ter tido outra atividade além da atual/última;  

( ) RURAL - Agricultura / Pecuária ou Pesca Artesanal:  

(X ) URBANO – empregado, doméstico ou avulso: frentista, operador de máquina,... 

( ) URBANO – autônomo, com contribuição:  

( ) URBANO – autônomo, sem contribuição:  

( ) Dona de casa;   

 

2.5)    A parte participou de Processo de Reabilitação Profissional?  

(X) NÃO, não há informação documental ou A parte não informou; 

( ) SIM, foi reabilitado para a função ou trabalho especificado abaixo:  

 

3 – DOENÇAS, DEFICIÊNCIAS OU SEQÜELAS.  

3.1) O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma doença, deficiência ou de alguma seqüela 

decorrente de acidente/doença? Desde quando? Indique o perito uma data provável. 

( ) Não é portadora de nenhuma doença ou seqüela, conforme documentos apresentados; 

( ) Não apresentou documentos que permitam (ou confirmem) o diagnóstico médico;   

(X) É portadora de doença, deficiência ou seqüela, especificada adiante 

- A(s) Doença(s) ou Seqüela(s) é (são), com CIDs: Luxação acrômio-clavicular a direita. 

Cid: S43.1 

- A data de início da doença ou sequela de acidente/doença é: 2018. 

Detalhamentos (se necessário): 

 

3.2)  A doença ou seqüela é reversível, levando em conta a idade e as condições sócio-

econômicas do(a) periciando(a)? Há prognóstico favorável ou pessimista? 

( ) A doença é irreversível; (X) A doença é reversível;  

( ) A seqüela é irreversível; ( ) A seqüela é reversível;   

( ) O prognóstico é ruim; (X ) O prognóstico é bom;   ( ) prognóstico intermediário;   

Detalhamento (se necessário, tratamento na rede pública e supervalorização dos sintomas):  
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3.3) O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou con-

taminação por radiação? 

Resposta: (X) Não        ( ) Sim, qual?  

 

4 – INCAPACIDADE OU LIMITAÇÃO 

DA ATUAL (OU ÚLTIMA) PROFISSÃO: Cortador de couro. 

4.1)     A(s) doença(s), deficiência(s) ou seqüela(s) ocasiona(m), quanto à atual (ou última) 

atividade laborativa informada:  

( ) LIMITAÇÃO, ou seja, é possível o desempenho do trabalho informado, mas reduz a plena 

capacidade laborativa;  

(X) INCAPACIDADE, ou seja, incapacita para o exercício da última/atual atividade labora-

tiva informada; 

( ) NÃO HÁ LIMITAÇÃO E NEM INCAPACIDADE, ou seja, apesar de ser portador de 

doença/seqüela informada acima, essa não inviabiliza e nem dificulta o trabalho;  

Observações (se necessárias):  

 

4.2) Havendo INCAPACIDADE para a atividade informada (atual ou última), é temporária 

ou definitiva? Caso a incapacidade seja temporária, qual o prazo ideal para tratamento o qual 

o (a) autor(a) não poderia trabalhar na sua atividade habitual ?  

( ) prejudicado, pois foi atestado haver apenas limitação ou nenhum reflexo laborativo;  

(X) incapacidade temporária (recuperação previsível em curto/médio prazo);  

( ) incapacidade definitiva (improvável recuperação)  

Observações (se necessárias – prazo de incapacidade temporária): 3 meses após realizar 

a cirurgia para retornar ao trabalho. 

DA ATIVIDADE DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

4.3)     A(s) doença(s), deficiência(s) ou seqüela(s) ocasiona(m), quanto à atividade para a 

qual foi reabilitado o segurado:  

 (X) PREJUDICADO, não há prova/informação de reabilitação profissional;  

( ) LIMITAÇÃO, ou seja, é possível o desempenho do trabalho para o qual foi reabilitado, 

mas reduz a plena capacidade laborativa;  

( ) INCAPACIDADE, ou seja, há incapacidade de trabalho para o qual foi reabilitado;  

( ) NÃO HÁ LIMITAÇÃO E NEM INCAPACIDADE, ou seja, apesar de ser portador de 

doença/seqüela informada acima, essa não inviabiliza e nem dificulta o trabalho;  

Observações (se necessárias):  
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DAS ATIVIDADES HABITUAIS NO CONTEXTO SÓCIO-ECONÔMICO  

4.4) Em vista das atividades habituais do Periciando(a)/Autor(a) e do contexto sócio-

econômico, a(s) doença(s) ou seqüela(s) ocasiona(m):  

( ) NÃO HÁ LIMITAÇÃO E NEM INCAPACIDADE, ou seja, apesar de ser portador de 

doença/Seqüela informada acima, essa não inviabiliza suas atividades habituais e nem de 

outros trabalhos;  

( ) LIMITAÇÃO, ou seja, é possível o desempenho dos outros trabalhos, mas há redução da 

plena capacidade;  

(X) INCAPACIDADE TOTAL, ou seja, para todo e qualquer trabalho; temporariamente. 

( ) INCAPACIDADE PARCIAL, NECESSITANDO DE REABILITAÇÃO PROFISSIO-

NAL;  

( ) INCAPACIDADE PARCIAL, DISPENSANDO REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, 

podendo o periciando(a) trabalhar em atividades disponíveis no contexto sócio-econômico, 

tais como:  

BRAÇAL: ( ) nenhuma, (    ) todas    (    ) algumas 

MANUAL: (   ) nenhuma, ( ) todas    ( ) algumas –  

TÉCNICA: (   ) nenhuma, ( )  todas    (  ) algumas  

INTELECTUAL: (   ) nenhuma, ( ) todas  ( ) algumas  

Outros detalhamentos (se necessário, indicação de atividades para as quais seria capaz (ha-

vendo capacidade parcial); incapacidade referente a trabalhos pretéritos):  

 

5 –INÍCIO DA INCAPACIDADE e ADICIONAL INVALIDEZ 

5.1) Qual a data de início da incapacidade?  

                    ( ) Quesito prejudicado em caso de não constatação de incapacidade; 

(X) Juntamente com a Doença / Seqüela que o acomete: 09/06/2018, data do acidente. 

( ) Após a doença, decorrente de agravamento, em:  

( ) Na data da entrada do ÚLTIMO requerimento administrativo, em:  

( ) Na data da perícia médica judicial por não ter provas para estabelecer outra data;  

( ) Outra data:  

Observações (se necessárias – se acolhida outra data; incapacidade por período deter-

minado; requerimentos anteriores ao último; se possível, explicitar razões da DII):  

 

5.2) O(a) periciando(a) é capaz para realizar as atividades da vida diária (banhar-se, vestir-se,  

comer, passear, tomar medicamentos etc.) sem a ajuda de terceiros? 

( ) Quesitos prejudicados em caso de não constatação de incapacidade; 

(X) Sim, é capaz de realizar atividades diárias sem a ajuda de terceiro; 

( ) Não, depende de terceiros para realizar atividades diárias.  

Observações:  
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6 – ESCLARECIMENTOS DIVERSOS 

Preste o(a) Sr(a). Perito(a) os esclarecimentos adicionais que considerar necessários.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Natal, 30 de novembro de 2018. 

 
________________________________ 

Dr. Eucimar P. Guimarães 

Ortopedista e Traumatologista CRM/RN: 4316  

Título de Especialista em Ortopedia e Traumatologia: 8030 

Pós-Graduação em Perícia Médica pela Universidade Gama Filho 
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